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QUALIFICA COMO ORGANiZA00 SOCIAL, NICK 

TERMOS DA LEI MUNICIPAL Ng 1.245, DE 21 DE 

SETEMBRO D 2018, 0 INSTITUTO ROSA BRANCA E 

DA OUTRAS PROVMENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE„ no uso de suas atribuigi5es legais previstas no art. 83, 

da Lei Orgânica do Municipio, e 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n2 1.246„ de 21 de setembro de 2018,, dispãe sobre a 
qualificação de entidades sem fins lucrativos COMG organizag'óes sociais e adota outras 
providências; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da Lei Municipal n2 1246, de 21 de setPmbm fie 201,4; 

CORriiDERANDO ainda, que o art. 29da referida !ei„ estabelece os requisitos específicos para 
que entidades privadas habilitem-se como organização social; 

CONSIDERANDO por fim, o que consta do Processo Administrative de Chamada Pública r12

2022.05.10.14 

E T A 

Art. 12 Fica qualificada como Organizaçâo Social -- OS, para atuagrão na area da saúde do 
Município de Horizonte/CE, a Entidade denominada INSTITUTO ROSA BRANCA — CNRI 
10.'3.62.062/0001-38. 

Art. 2. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiOes em 

PAÇO DA PREVETURA DE ii0j9ZON-Tiy" -AZ DE AGOSTO DE 2022. 
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